
LEI Nº 12.376, DE 9 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

 

Determina que o Executivo Municipal outorgue, 

a seu critério, a permissão de uso do direito à 

denominação (naming rights) da Cinemateca 

Capitólio, localizada na Rua Demétrio Ribeiro, 

1085, como contrapartida de patrocínio cultural. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O Executivo Municipal deverá, a seu critério, outorgar a permissão de uso 

do direito à denominação (naming rights) da Cinemateca Capitólio, localizada na Rua Demétrio 

Ribeiro, 1085, como contrapartida de patrocínio cultural. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de março de 2018. 

 

 

 

Nelson Marchezan Júnior, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Eunice Nequete, 

Procuradora-Geral do Município. 
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